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TEXTO/JUSTIFICACAO

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao Art. 36, caput, e seu paragrafo 1°, detButivo ao PL 3846/2000, a
seguinte redacao:

“Art. 36. A ANAC, observada a politica de aviacawilgc regulara o regime
da suplementacéo tarifaria para assegurar o fuaiento de linhas aéreas de interesse
estratégico ou econdmico para a integracdo naciop@ nao apresentem viabilidade
econdmica.

§ 1°. A suplementacgéo prevista neste artigo sejgtamde metas periddicas,
conforme plano especifico proposto pela ANAC e aiio pelo CONAC.”

JUSTIFICATIVA

Inclui-se a expresséo “ou econémico” dado serestalmente o fator crucial
gue justifica a suplementacéo tarifaria.

A eliminacdo da palavra “regionais” visa tornaarol que o subsidio ndo
guarda relacdo com o tipo de linha, ndo importasel@ linha for nacional, regional,
estadual ou de qualquer denominacéo que venhaasibetida a uma linha aérea.

Atribui-se ao CONAC a aprovacao do plano especitieosuplementacéo,
considerada a sua competéncia de natureza politica.
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